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! O VII Concurso Nacional de Quadrilhas Juninas, tem por finalidade valorizar, difundir e
incentivar uma das maiores manifestações populares da cultura Brasileira que é os festejos juninos
e as Quadrilhas Juninas e será realizado emAracaju ! SE, nos dias 10 e 11 de setembro 2011.

! O prazo estabelecido para as inscrições dos Grupos participantes no VII Concurso
Nacional de Quadrilhas Juninas será ate o dia 15 de agosto de 2011.

! Não será aceito inscrições com documentação incompleta ou fora do
prazo estabelecido.

! Só poderão participar do VII Concurso Nacional, as Quadrilhas Juninas filiadas às
Entidades que compõem a CONFEBRAQ. As inscrições para participação no VII Concurso
Nacional de Quadrilhas Juninas deverá ser efetuado por meio das Entidades Estaduais filiadas à
CONFEBRAQ, ou conforme deliberações de Assembléias da Confederação Aprovadas pelos
presentes, em formulário próprio do Concurso enviado por meio eletrônico, até o prazo acima
mencionado, e trazidas encadernada em espiral pelo representante legal do grupo que irá
participar do evento.

Conforme sorteio realizado na 15ª ANEJ, a ordem de apresentação para
o VII Concurso Nacional será é a seguinte ,

DOMINGO:

.

! Os Grupos poderão contemplar a participação de menores a partir de 10 (dez) anos
completos, desde que apresentem junto à inscrição do VII Concurso Nacional de Quadrilhas
Juninas a Autorização de menores expedida pelos pais e/ou responsáveis ou, também pela Vara
da Infância e Juventude Juizado de Menores ou conselho tutelar da Infância e Juventude de seu
Estado ou de outro Órgão competente, conforme Lei Federal estabelecida pelo Ministério da
Justiça.

! As Quadrilhas Juninas deverão ser constituídas por no mínimo 14 (quatorze) Pares, O
não cumprimento a este item acarretará na perda de 10 (dez) pontos do somatório total das notas.

CAPÍTULO I ! Da Finalidade

Art. 01º

CAPÍTULO II ! Dos Participantes

Art. 02º

Parágrafo único

Art. 03º

Parágrafo Único:
SÁBADO: Sergipe Alagoas, Paraíba, Goiás,

Brasília, Pernambuco, Ceará, Roraima, Minas Gerais, Bahia. Espírito
Santo, Piauí, Tapajós, Rio Grande do Norte, Acre, Pará, Amazonas, Tocantins,
Rondônia, Maranhão e Sergipe

Art. 04º

Art. 05º



Art. 06º

Art. 07º

Art. 08º

Art. 09º

Art. 10º

Parágrafo primeiro

Parágrafo segundo

CAPÍTULO III ! Das Exibições

Art. 11º

Art. 12º

! O Estado sede do evento só se responsabilizará pelo alojamento e alimentação de 60
(sessenta) componentes de cada Quadrilha Junina. Incluso o trio de sanfoneiros (caso tenha), os
motoristas, equipe de apoio, fotógrafo, cinegrafistas e diretores da quadrilha junina. O grupo que
exceder o número permitido será responsável por todos os custos adicionais que venha a fazer.

-Ametragem do espaço para a quadrilha junina dançar será de 20m x 30m.

- Só terá acesso ao local de apresentação a quadrilha junina e a equipe de apoio.

- Cada Quadrilha Junina terá direito a um diretor, um fotógrafo e um cinegrafista
devidamente identificados na área de apresentação.

! É de responsabilidade das Quadrilhas Juninas a utilização de música ao vivo ou
mecânica, ficando a promotora do evento responsável pelo equipamento sonoro.

! É necessário que as Quadrilhas Juninas que utilizarem som
mecânico (CD), compareçam ao local do concurso para testar o seu equipamento cinco
horas antes do início do concurso, o não comparecimento implica na isenção da
organização com qualquer problema que venha a ocorrer na hora da apresentação.

! É necessário que as Quadrilhas Juninas que utilizem Música ao Vivo,
forneçam antecipadamente a organização, o mapa e suas necessidades para que
possamos estudar a viabilidade, e comparecer ao local do concurso para testar o seu
equipamento cinco horas antes do inicio do concurso, o não comparecimento implica na
isenção da organização com qualquer problema que venha a ocorrer na hora da
apresentação.

- As Quadrilhas Juninas deverão estar no local de concentração, com todos os
componentes devidamente caracterizados, 01 (uma) hora antes do inicio de sua apresentação,
ficando as mesmas, que não cumprirem com o horário estabelecido, penalizadas com a perda de
02 (dois) pontos do somatório geral dos jurados.

- A ordem de apresentação das Quadrilhas Juninas no VII Concurso Nacional de
Quadrilhas Juninas foram definidas através de sorteio realizado em Assembléia Geral da
Confederação no dia 10 de abril de 2011, na presença dos representantes legais constituídos de
cada Ent idade f i l iada a CONFEBRAQ. Ficando def in ido que a Quadri lha



Junina que não cumprir o seu horário de entrada no arraial será automaticamente desclassificada.

As Quadrilhas do Estado Sede, sempre abrirá e encerrará as apresentações das
participantes no Concurso Nacional de Quadrilhas Juninas.

- Cada Quadrilha Junina terá direito a 25 (vinte e cinco) minutos fechados de apresentação,
sendo 10 (dez) minutos de intervalo de uma quadrilha junina para outra, servindo este tempo para
colocação e retirada do cenário (caso tenha), sendo cinco minutos para colocação e cinco minutos
para retirada. Se o grupo ultrapassar o tempo determinado para colocar ou retirar o material,
perderá 05 (cinco) pontos do somatório total.

- De uma Quadrilha Junina para outra, haverá um intervalo de 10 (dez) minutos, ficando o
presidente da mesa autorizado para dar início à apresentação, assim que completar o tempo do
intervalo.

- A Quadrilha Junina que não entrar no seu horário marcado, perderá 05 (cinco) pontos do
somatório total de suas notas, e a que exceder o tempo determinado perderá 05 (cinco) pontos por
cada minuto ou fração dele ultrapassado.

! A Quadrilha Junina será informada através da equipe técnica por placas ou luminosos
indicativos de acordo com as cores:

! Início da apresentação;
! Preparar para a saída (restam cinco minutos);

- Tempo de apresentação esgotado (perda de pontos de acordo com o
regulamento)

Caso haja disponibilidade o tempo será registrado e controlado por
cronometro digital visível para todos, dispensando assim as placas mencionadas neste artigo.

- A Comissão Julgadora será composta por 05 (cinco) avaliadores, sendo 01(um) de cada
região do país, e 01 (um) indicado pela Diretoria da CONFEBRAQ. Formando a composição final
de 05 (cinco) jurados, onde cada jurado julgará todos os itens, sempre o

Parágrafo único:

CAPÍTULO IV ! Tempo deApresentação

Art. 13º

Art. 14º

Art. 15º

Art. 16º

a) Verde
b) Amarelo
c) Vermelho

Parágrafo único:

CAPÍTULO V ! Da Comissão Julgadora

Art. 17º



estado sede do evento indicara um jurado que desta forma será o da região ao qual pertence.

Esta indicação deverá ser feita pelas regionais formadas pelos
Estados que compõe a CONFEBRAQ, contanto que os nomes indicados sejam pessoas
idôneas e com vastos conhecimentos culturais.

Caso a indicação dos 05 (cinco) membros da Comissão Julgadora por
parte das Entidades Regionais não ocorra no prazo estabelecido conforme o Art. 22 deste
Regulamento, a Diretoria da CONFEBRAQ indicará os nomes para compor a Comissão
Julgadora.

- Fica a Comissão Organizadora do Concurso, responsável pela indicação de um
representante para presidir à mesa e outro para secretariar.

- A composição da Comissão Julgadora deverá permanecer inalterada. Caso um dos
membros desta Comissão venha a se ausentar do processo de julgamento, automaticamente as
notas do mesmo serão eliminadas pelo Presidente da mesa. Não acarretando deste modo,
nenhum prejuízo para os grupos, devendo o mesmo informar a modificação às Quadrilhas Juninas
participantes.

- Será somado às notas de cada jurado e excluído a maior e a menor nota
por quesito, ficando as notas restantes para serem computadas.

- Fica estabelecido o prazo de 15 de agosto do corrente ano, para que seja informado por
cada Região participante, o nome dos membros que integrarão ao corpo de júri.

- Os jurados atribuirão notas numa escala de 07 (sete) a 10 (dez), sendo admitidas notas
fracionadas, ou seja, 7.6, 7.7, 8.9, etc., sendo eliminada a maior e a menor nota por quesito julgado.

! As planilhas de votação serão confeccionadas em 03 (três) vias: no qual serão lacradas
em envelope e assinado pelo Presidente da Comissão Julgadora. Ficando 01 (uma) via com a
Entidade Estadual, 01 (uma) via com a CONFEBRAQ e 01 (uma) via com a entidade ou Estado
parceiro do evento.

Parágrafo primeiro:

Parágrafo segundo:

Art. 18º

Art. 19º

Parágrafo Único

Art. 20º

CAPÍTULO VI ! Do Julgamento

Art. 21º

Art. 22º



Art. 23º

Art. 24º

a) Figurino

b) Animação

c) Coreografia e harmonia:

d) Marcador:

e) Repertório Musical:

Noivo e noiva:

!AComissão Julgadora deverá analisar os seguintes itens:
a) Figurino;
b) Animação;
c) Coreografia e harmonia;
d) Marcador;
e) Repertório Musical;
f) Noivo e noiva.

! Para efeito de julgamento, os itens julgados serão assim especificados:

: deve estar adequado à festa junina e de acordo com estilo, enredo e criação da
Quadrilha. Deve-se levar em consideração a originalidade e a criatividade dos materiais
utilizados na confecção do vestuário, deve-se também perceber e valorizar a harmonia das
cores e o conjunto destas, sempre atentando para a temática abordada pela Quadrilha
Junina se for o caso, e respeitando a diversidade regional.

: Demonstração de um estado de alegria. A alegria espontânea da Quadrilha,
vivacidade, entusiasmo. Deve-se perceber a exaltação prazerosa, o entusiasmo que se
desenvolve durante a apresentação através do repertório, da simpatia dos brincantes, etc.
Atenção para não confundir animação com algazarra.

Dança coletiva dos pares da Quadrilha Junina. Deverá obedecer
ao comando do marcador que indicará os passos a serem executados. Serão consideradas
as diversidades das coreografias, graça e leveza das damas, elegância e desenvoltura dos
cavalheiros. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade da dança
Quadrilha. As Quadrilhas Juninas deverão apresentar passos tradicionais juninos. Em
harmonia, entende-se pela organização, evolução dos passos, conjunto e desenvolvimento
do tema proposto, caso a Quadrilha Junina o traga.

Será julgado pela capacidade de dirigir e conduzir o grupo (por Gestos ou Voz)
para a execução dos movimentos coreográficos, com segurança e precisão.

A música poderá ser gravada ou ao vivo. As músicas utilizadas
deverão ser do ciclo junino, ou de acordo com o seu tema, caso a Quadrilha Junina o traga.A
diversidade dos ritmos e, a seleção musical ficará condicionada à apresentação do
espetáculo da Quadrilha.

Será avaliada a Interação e Harmonia do casal entre si e com os demais
c o m p o n e n t e s d a Q u a d r i l h a ; S i m p a t i a d o C a s a l ; A n i m a ç ã o ( A l e g r i a ,



a) empolgação, sorrisos); Espontaneidade e Criatividade; Demonstração de segurança e
habilidade no desenvolvimento da coreografia da Quadrilha e Teatralidade.

- Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais Quadrilhas, o critério de desempate no
resultado geral, será a maior nota obtida obedecendo à seguinte ordem dos itens em julgamento:

1º) Coreografia e harmonia;
2º) Animação;
3º) Figurino;
4º) Marcador;
5º) Repertório Musical;
6º) Noivo e noiva

Caso persista o empate, as quadrilhas empatadas serão proclamadas na
posição em questão e dividirão a premiação, tendo a organização 60 dias para entrega do
troféu a quadrilhas premiadas.

- Em hipótese alguma, os jurados poderão deixar de atribuir notas na planilha de votação,
caso isto ocorra, será aplicada nota máxima ao quesito em questão.

- As planilhas de votação não poderão conter rasuras, correções ou emendas, caso isto
ocorra, também será aplicada nota máxima ao quesito em questão.

- Serão premiadas as 03 (três), primeiras colocadas com cachê de apresentação, mais
troféu. Sendo que a premiação será liberada após repasse do recurso do Ministério do Turismo.
Sendo:

Primeiro colocado cachê de apresentação R$10.000,00;
Segundo colocado cachê de apresentação R$ 6.000,00;
Terceiro colocado cachê de apresentação R$ 4.000,00;

! A divulgação do resultado deverá ocorrer logo após a apresentação da última Quadrilha
participante do Concurso.

Art. 25º

Parágrafo único:

Art. 26º

Art. 27º

CAPÍTULO VII ! Da Premiação

Art. 28º

Art. 29º

ü
ü
ü



CAPÍTULO VIII ! Da Comissão Disciplinar

Art. 30º

Parágrafo Único

Art. 31º

Art. 32º

Parágrafo Único:

CAPÍTULO IX ! Disposições Gerais

Art. 33º

!AComissão Disciplinar será composta pelos seguintes membros:

a) 01 (um) representante indicado pelo parceiro realizador do evento;
b) 01 (um) representante indicado pela Entidade Estadual local;
c) 01 (um) representante indicado pela CONFEBRAQ;
d) 01 (um) representante indicado pela Empresa de Segurança contratada;
e) O Presidente da Comissão Julgadora.

: Comprovada pela Comissão Disciplinar o envolvimento de qualquer
membro da Quadrilha ou da Entidade Estadual em ações que venham desabonar a imagem
dos realizadores e/ou promotores do Evento a Quadrilha será imediatamente desclassificada e
ficara impedida de participar das 02 (duas) próximas edições do Concurso Nacional de
Quadrilhas Juninas.

! É solicitado à Entidade Estadual designar um representante que se responsabilizará pela
disciplina de todos os componentes de seu Grupo credenciado, prestando informações e contas à
Organização durante todo o período do VII Concurso Nacional de Quadrilhas Juninas.

! As Entidades, os Grupos e os Diretores de Grupos que causarem atos de indisciplina,
comportamento inadequado, utilização de entorpecentes, evidente estado de embriaguez, atitude
anti-social dentro da área do Evento, implicará em pena disciplinar a ser avaliada pela Comissão.
Sujeitando a entidade infratora as seguintes penalidades:

a) Advertência verbal.
b) Suspensão.
c) Desligamento

O grupo infrator será desclassificado e o grupo deverá ter seu retorno
imediato ao seu estado de origem.

! Ficará a cargo das Entidades Estaduais ou ainda dos próprios Grupos, providenciarem o
deslocamento das Quadrilhas juninas de seu Estado até o de origem onde será realizado o evento.
Bem como o transporte para deslocamento da Quadrilha junina no estado sede do concurso,
durante a realização do VII Concurso Nacional de Quadrilhas Juninas e o retorno dos mesmos às
suas origens.



Art. 34º

Art. 35º

Art. 36º

Art. 37º

Art. 38º

Parágrafo Único

Art. 39º

Art. 40º

Art. 41º

! O Estado sede do Concurso arcará com as despesas de transporte aéreo, hospedagem
e alimentação e translado da Comissão Julgadora.

! A Entidade Estadual que participar do sorteio do VII Concurso Nacional de Quadrilhas
Juninas e deixar de enviar o seu Grupo representante, ficará suspensa de participar de quaisquer
atividades da CONFEBRAQ durante (01) ano, caso não avise com antecedência, conforme a data
determinada.

! As Quadrilhas filiadas e credenciadas ao Concurso Nacional terão a obrigação de
atender as exigências deste Regulamento e os seus critérios de julgamento aprovados pelas
Entidades participantes da CONFEBRAQ.

! É proibida a utilização de quaisquer animais vivo, uso de garrafas de vidro, objetos de
corte (facas, facões e espadas) bem como, a utilização de fogos de artifícios explosivos e/ou
similares dentro do arraial. Só será permitido o uso de traques de massa, também conhecido como
chumbinho e estalinho. A quadrilha junina que desrespeitar este artigo perderá 10 (dez) pontos da
somatória geral dos jurados.

! Será penalizada com a perda de 02 (dois) pontos a Quadrilha que apresentar qualquer
tipo de propaganda política, relacionada ao nome de partidos, candidatos ou instituições, mediante
apresentação escrita, falada ou em imagem.

: Será permitido apenas mencionar o apoiador no caso de Órgãos
Públicos como Secretaria Municipal/Estadual de Cultura e/ou Prefeitura Municipal, Governo
Federal que tenha contribuído para a participação da Quadrilha no evento promovido.

! Caso o concurso seja realizado em local fechado 30% (trinta por cento) da renda líquida
será destinada a CONFEBRAQ. O restante fica para a entidade organizadora do concurso.

! Os Promotores do Evento não se responsabilizarão por danos, acidentes ou problemas
de saúde de quaisquer participantes, antes, durante e após a realização do VII Concurso Nacional
de Quadrilhas Juninas.

!Aorganização do VII Concurso Nacional de Quadrilhas Juninas disponibilizará serviço de
atendimento médico de emergência em ambulância devidamente equipada no sentido de prestar
atendimento a quaisquer ocorrências que venham a colocar em risco a integridade física dos
participantes.



Art. 42º

Art. 43º

Art. 44º

A DIRETORIA

"Separados pela distancia, unidos pelo movimento#

! O grupo ao efetuar sua inscrição estará automaticamente autorizando a Confederação a
usar o direito de imagem. Onde a entidade responsável pelo evento deverá viabilizar a
entidades e a quadrilha junina o Dvd' do evento.

- O Regulamento do VII Concurso Nacional de Quadrilhas Juninas e documentos anexos
para a participação no Concurso estará disponível na página da CONFEBRAQ na Internet, no
endereço eletrônico: ( ).

! Os casos omissos ou não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela diretoria
executiva da CONFEBRAQ no que concerne à inscrição e realização do Evento, e pelo júri no que
se refere ao julgamento ou apresentação dos Grupos.

Este Regulamento entra em vigor nesta data: Brasília ! DF, 10 de abril do ano de 2011.

www.confebraq.com.br


